
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" je,r,to da: -L'orentos"

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ns 1712022.

Matéria: PÍojeto de Lei ne 4.49712022.

AutOÍ: Prefeito Municipal.

RelatoÍ: Vanderleide Oliveira do Amaral.

PaÍeceÍ: Pela aprovação por unanimidade - Ata ne 03,/2022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no

valor de RS 311,79 (Trezentos e Onze Reais e Setenta e Nove Cêntâvos), de autoria do Prefeito de Jóia.

Acompanham o Projeto as seguintês documentações

f Comprovante de publicação;
,t Atas das comissõesi

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável,

Plenário lovêncio I roso, em 08 de feve rciÍo de 2022

VAN DERLEI IRA DO AMARAT

Relator da C. de C. J. Red, e Des. Social

VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA.

Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Social

LIDO
Sêssào

trLÉNAFI
AUSEIITE
LUIS CARIOS SOUZA

Vice - Prêsidente dâ C. de C. J. Red. e Des. Social
Presidente lano

APREC!ADO
(Y ) AProvado

eüado (

Et\4 PLENARIO
t \r urranimrdade
) maroía( )Rej J 2 ?

SecÍetaíro

ua mar Kruêl - CNPJ 1-08

Fones (55) 3318-1oOO - 1255 - 1O1O - E-mail; camara@camaraioja. rs oov br - cEP 98180G000


